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AVISO  Nº 24 / 2024-12-03 
ASSUNTO: LICENCIADOS DO ANO ACADÉMICO 2023/24  

INAAREES RECONHECIMENTO DOS DIPLOMAS E CERTIFICADOS 
 
 
CAROS LICENCIADOS NO ANO ACADÉMICO 2023/2024, 
 
1. INAAREES – INSTITUTO NACIONAL DE AVALIAÇÃO, ACREDITAÇÃO E 

RECONHECIMENTO DE ESTUDOS DO ENSINO SUPERIOR, NO INÍCIO DO 
MÊS DE DEZEMBRO, FEZ CHEGAR AO EKUIKUI 2 UM OFÍCIO, ATRAVÉS DO 
QUAL DETERMINA QUE A HOMOLOGAÇÃO DOS CERTIFICADOS E 
DIPLOMAS PASSARÁ A SER FEITA DIRECTAMENTE PELAS INSTITUIÇÕES 
DE ENSINO SUPERIOR, SITUAÇÃO QUE JÁ SE APLICA AOS LICENCIADOS 
EM 2023/24, AO CASO NO ISUPEKUIKUI II.  

2. ESTA MEDIDA VISA ALIVIAR OS TRANSTORNOS QUE OS ESTUDANTES 
LICENCIADOS TINHAM  PARA O RECONHECIMENTO DOS SEUS DIPLOMAS 
E CERTIFICADOS. 

3. ASSIM, OS ESTUDANTES LICENCIADOS NO ANO ACADÉMICO 2023/2024 
DEVERÃO EFECTUAR O PAGAMENTO DO EMOLUMENTO DETERMINADO 
PELO INAAREES, NO VALOR DE 6.000,00 KWANZAS, DESTINADO AO 
INAAREES, ATE 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

4. TAMBÉM, DE ACORDO COM A DETERMINAÇÃO DO INAAREES, O 
PAGAMENTO DAQUELE VALOR DEVE SER FEITO DIRECTAMENTE AO 
ISUPEKUIKUI II, DA MESMA FORMA QUE ERAM FEITOS OS PAGAMENTOS 
DE PROPINAS, QUE, POR SUA VEZ, SE ENCARREGARÁ DE EFECTUAR A 
TRANSFERÊNCIA DOS VALORES PARA AS CONTAS DO ESTADO POR VIA 
DE RUPE. 

5. APÓS O PAGAMENTO, OS LICENCIADOS DEVEM NOTIFICAR O 
ISUPEKUIKUI II ATRAVÉS DO EMAIL: sa@isupekuikui2.co.ao, INDICANDO O 
NÚMERO DE ESTUDANTE, NOME COMPLETO E CURSO E DATA DE 
PAGAMENTO, OU PRESENCIALMENTE NA SECRETARIA, PREENCHENDO O 
FORMULÁRIO PRÓPRIO. 

6. APÓS A EMISSÃO DA RESPECTIVA DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO  
DE ESTUDOS DE CADA LICENCIADO PELO INAAREES, O ISUPEKUIKUI II 
NOTIFICARÁ, POR SMS, OS INTERESSADOS QUE PODERÃO EFECTUAR O 
LEVANTAMENTO DA REFERIDA DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO  NA 
SECRETARIA OU SOLICITAR A MESMA POR EMAIL: sa@isupekuikui2.co.ao. 

 
 


